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O bairro de 
Campos Elí-
seos, na re-
gião central 

da capital paulista, rece-
beu a entrega oficial de 
uma Fatec Sebrae-SP (Fa-
culdade de Tecnologia) 
e de uma Etec Sebrae-SP 
(Escola Técnica Estadual). 
As unidades funcionam 
desde 27 de janeiro e in-
tegram a Escola de Negó-
cios do Sebrae-SP (Serviço 
Brasileiro de Apoio às Mi-

cro e Pequenas Empresas 
de São Paulo), parceiro do 
Centro Paula Souza.

A parceria acontece pela 
primeira vez no Estado e vi-
sa oferecer cursos técnicos 
e tecnológicos focados em 
inovação e empreendedo-
rismo. O secretário de De-
senvolvimento Econômico, 
Ciência e Tecnologia, Ro-
drigo Garcia, lembrou que 
é a 60ª Fatec entregue. “É 
uma enorme expansão do 
ensino tecnológico de São 
Paulo”, afirmou.

A Fatec Sebrae-SP ofe-

rece um curso inédito: for-
mação superior tecnológi-
ca em Gestão de Negócios 
e Inovação, que conta com 
70 alunos matriculados. Foi 
o mais disputado no últi-
mo Vestibular das Fatecs, 
entre 67 opções, com 18,63 
candidatos por vaga. A 
unidade também oferece o 
curso de graduação tecno-
lógica em Administração.

Na Etec Sebrae-SP são 
oferecidos cursos técnicos 
em nível médio de Admi-
nistração, Logística (am-
bos na modalidade técnico 

e médio integrado ao técni-
co) e Marketing (apenas in-
tegrado ao Ensino Médio). 
Na parceria, o Sebrae ficou 
responsável pelas instala-
ções e equipamentos.

O diretor superintenden-
te do Sebrae-SP, Bruno Ca-
etano, comentou que o pro-
pósito é dar oportunidades 
para que os jovens consi-
gam emprego. “Essa não 
é uma escola tradicional, 
porque além da Fatec e da 
Etec, a gente tem aqui um 
escritório do Sebrae funcio-
nando dentro da escola e 
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uma incubadora de empre-
sas”, destacou.

As inscrições para o pe-
dido de isenção da taxa de 
vestibular das Fatecs vão 
até o dia 26 deste mês. O 
processo seletivo dá aces-

so também a outros cursos 
das Etecs e Fatecs. Quem 
deseja cursar o nível mé-
dio/técnico precisa prestar 
o Vestibulinho, cujas ins-
crições vão de 10 de abril a 
5 de maio.

Curso inédito oferece formação superior tecnológica 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/14
PROCESSO Nº 11/14
REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO EQUI-

PADO COM CAÇAMBA BASCULANTE PARA OS SERVIÇOS 
DE ESTRADAS E RODAGENS.

DESPACHO
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRE-

SENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após as de-
vidas informações fornecidas pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria 
nº 02/14, Adjudicando a licitação, bem como após análise da ata da 
sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento para 
dele provenham seus legais efeitos à empresa COMERCIAL ARA-
ÇATUBA DE VEÍCULOS LTDA CNPJ Nº 04.044.477/0002-00 
vencedor do item 01.

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamen-
to de Contabilidade para o devido processamento contábil.

Ouroeste, 14 de março de 2014.
Sebastião Geraldo da Silva

Prefeito Municipal
Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 060/14
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Comercial Araçatuba de Veículos Ltda
Assinatura: 18/03/14
Objeto: Aquisição de um caminhão equipado com caçamba bas-

culante
Valor: R$ 219.500,00
Prazo: 12 meses
Processo: 11/14– Pregão Presencial: 06/14

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.273.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Ouroeste, através do Senhor Prefeito 

Municipal Sebastião Geraldo da Silva, HOMOLOGA o parecer da 
Comissão de Licitação nomeada pela Portaria nº 01/14, e ADJU-
DICA pelo menor preço global a empresa ANGÉLICA VITÓRIO 
MACHADO – ME CNPJ Nº 17.705.051/0001-11, para a Contra-
tação de empresa para prestação de serviços de mão de obra para a 
recuperação de pavimentação asfaltica (serviços de tapa buraco) em 
vias públicas de Ouroeste e Arabá, referente ao Convite nº 05/14 – 
Processo nº 13/14.

Ouroeste, 17 de março de 2014.
Sebastião Geraldo da Silva

Prefeito Municipal
Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.273.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 061/14
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: Angelica Vitorio Machado – ME
Assinatura: 18/03/14
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

mão de obra para a recuperação de pavimentação asfaltica (serviços 
de tapa buraco) em vias públicas de Ouroeste e Arabá

Valor: R$ 78.810,00
Prazo: 10 meses
Processo: 13/14– Convite: 05/14

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.273.

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE COM A EMPRESA IVONICE LO-
PES DOS SANTOS RUVIERE

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROES-
TE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor 
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empre-
sa IVONICE LOPES DOS SANTOS RUVIERE, CNPJ (MF) Nº 
05.532.152/0001-59, com sede em Ouroeste, SP, na Avenida dos 
Bandeirantes, 1793, Centro, CEP 15.685-000, neste ato represen-
tada por seu sócio proprietário, conforme no CONTRATO firmado 
em 08 de janeiro de 2014, objeto do Pregão Presencial nº 16/13, fir-
mam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem Aditar o Contrato nº 
01/14, Pregão Presencial nº 16/13, Processo nº 62/13, destinado à 
aquisição de combustível para a frota municipal, para constar o re-
ajuste de preço do Etanol Comum, passando o valor do etanol co-
mum de R$ 2,06 para R$ 2,20 o litro, mantidas inalteradas as de-
mais clausulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acor-
do, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pe-
las partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 17 de março de 2014.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
IVONIVE LOPES DOS SANTOS RUVIERE

Contratada
Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Presencial
Processo nº 19/14
Pregão nº 11/14
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) 

acima citado para aquisição de medicamentos e fraldas descartáveis 
para a saúde pública e creches municipais do município de Ouroes-
te, conforme descritivo constante no edital. A sessão do pregão dar-
se-á no dia 02 de abril de 2014, tendo como início o credenciamento 
das empresas participantes, que ocorrerá a partir das 09:00 horas. O 
prazo para credenciamento transcorrerá impreterivelmente durante 
o período de 15 (quinze) minutos a partir do horário anteriormen-
te estabelecido e, ao término deste se dará a abertura de envelopes 
das propostas, interposição de lances e demais. Caso seja necessá-
rio, a critério do pregoeiro, o prazo de credenciamento poderá ser 
dilatado. As empresas interessadas em participar da referida licita-
ção poderão obter maiores informações junto ao Setor de Licitações 
da Prefeitura, na Avenida Giocondo Giovani Gazzotto, 214, Cen-
tro, pelo telefone (17) 3843 3850, bem como no site www.ouroes-
te.sp.gov.br. Ouroeste, 21 de março de 2014. Sebastião Geraldo da 
Silva – Prefeito Municipal. 

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Presencial
Processo nº 20/14
Pregão nº 12/14
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) 

acima citado para aquisição de materiais de enfermagem, materiais 
odontológicos e instrumentais para a saúde pública do município de 
Ouroeste, conforme descritivo constante no edital. A sessão do pre-
gão dar-se-á no dia 07 de abril de 2014, tendo como início o cre-
denciamento das empresas participantes, que ocorrerá a partir das 
09:00 horas. O prazo para credenciamento transcorrerá impreteri-
velmente durante o período de 15 (quinze) minutos a partir do horá-
rio anteriormente estabelecido e, ao término deste se dará a abertura 
de envelopes das propostas, interposição de lances e demais. Caso 
seja necessário, a critério do pregoeiro, o prazo de credenciamento 
poderá ser dilatado. As empresas interessadas em participar da refe-
rida licitação poderão obter maiores informações junto ao Setor de 
Licitações da Prefeitura, na Avenida Giocondo Giovani Gazzotto, 
214, Centro, pelo telefone (17) 3843 3850, bem como no site www.
ouroeste.sp.gov.br. Ouroeste, 21 de março de 2014. Sebastião Ge-
raldo da Silva – Prefeito Municipal. 

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Presencial
Processo nº 010/2014
Pregão nº 007/2014
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) 

acima citado para aquisição de Condicionador de Ar para a esco-
la EMEIF Elza Rodrigues de Lima, conforme descritivo, constan-
te do edital. 

A Sessão do pregão dar-se-á no dia 25 de março de 2014, ten-
do como início o credenciamento das empresas participantes, que 
ocorrerá a partir das 16:15 horas. O prazo para credenciamento 
transcorrerá impreterivelmente durante o período de 15 (quinze) 
minutos a partir do horário anteriormente estabelecido, e ao térmi-
no deste se dará abertura de envelope das propostas, interposição de 
lances e demais caso seja necessário a critério do pregoeiro, o prazo 
de credenciamento poderá ser dilatado. 

As empresas interessadas em participar da referida licitação po-
derão obter maiores informações junto ao setor de Licitação da Pre-
feitura, na Rua João Gonçalves Leite, 510, Centro, pelo telefone 
(17) 3838-1101, bem como no site www.pedranopolis.sp.gov.br 

Pedranópolis, 14 de março de 2014. 
José Roberto Martins
Prefeito Municipal.

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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EMPREGO
Procura-se empregado para trabalhar em chácara, no 
município de Fernandópolis. Preferência para casal sem 
filhos. Os serviçosa serem executados são: limpeza de 
piscina, residência, quintal e ajardinamento. Exige refe-
rências. Interessados entrar em contato pelo telefone 
(17) 99758-2188.

Loja no centro de Fernandópolis. Interessados entrar 
em contato pelo telefone (17) 99717-3541.

VENDE-SE
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ASSOCIAÇÃO DE FARMACÊUTICOS E 
ACADÊMICOS DA SECCIONAL DE 

FERNANDÓPOLIS

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente edital, ficam convocados todos os associados e 
membros da Diretoria, para “Assembleia Geral Ordinária” de 
acordo com o artigo 14º,inciso I; artigo 18º inciso I e V e arti-
go 27º, do estatuto regimentar. A votação da nova Diretoria biê-
nio 2014/2015, será realizada no dia 30 de abril de 2014, às 18h 
00min, junto a Fundação Educacional de Fernandópolis, sito Ave-
nida Teotônio Vilela s/n° - Campus Universitário, nesta cidade. A 
Assembleia será realizada, em primeira convocação com 1/3 dos 
associados.

Informamos que, em não havendo quórum, a Assembleia será 
instalada em segunda convocação às 18:30horas, com qualquer 
número de participantes.

Sem mais, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de 
elevada estima e distinta consideração.

Fernandópolis, 14 de março de 2014.
Dr. Reges Evandro Teruel Barreto

Presidente
Três (03) publicações, 15, 22 e 29 de março de 2014.

1ª publicação - sábado, 15 de março de 2014.
2ª publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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ASSOCIAÇÃO DE FARMACÊUTICOS E 
ACADÊMICOS DA SECCIONAL DE 

FERNANDÓPOLIS
RE-RATIFICAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

No edital publicado na edição nº 2.268, dia 15 de março de 
2.014, no jornal O EXTRA.NET.

ONDE SE LÊ:
Uma publicação - sábado, 25 de março de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.268.
LEIA-SE:

Três (03) publicações, 15, 22 e 29 de março de 2014.
1ª publicação - sábado, 15 de março de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.268.
Fernandópolis, 21 de março de 2014.

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.273.

                 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 016/2014

(PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2014)
EMPRESA VENCEDORA: ADIMARI VIAGENS E TURIS-

MO LTDA - ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ÔNIBUS PA-

RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CI-
DADÂNIA, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARA 12 (DOZE) 
MESES.

QUANTIDADE ESTIMADA:

VALOR ESTIMADO: R$ 133.400,00 (cento e trinta e três mil 
e quatrocentos reais).

DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO: 21/03/2014.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
Fernandópolis/SP, 21 de março de 2014.

CIBELE BERGER SANCHES CARBONE
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.273.

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 014/2014. Após aber-

tura das propostas e verificada condições de habilitação, verificando-
se a adequação do preço oferecido aos praticados no mercado deste 
município, fica adjudicado para a empresa: ADIMARI VIAGENS E 
TURISMO LTDA - ME os lotes 01 e 02, objeto deste Pregão.   

Fernandópolis-SP, 21 de março de 2014.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 014/2014, 

que tem por objeto a “ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA DE ÔNIBUS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADÂNIA, COM PREVISÃO 
DE CONSUMO PARA 12 (DOZE) MESES”. HOMOLOGA o 
julgamento proferido pela Comissão Municipal de Pregão Presen-
cial, nomeada pela Portaria n.º 14.513, de 08 de agosto de 2013, 
sobre o Processo n.º 028/2014, em favor da empresa: ADIMARI 
VIAGENS E TURISMO LTDA - ME os lotes 01 e 02, objeto des-
te Pregão.   

Fernandópolis-SP, 21 de março de 2014.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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“EDITAL DE CONVOCAÇÃO”
Nº 12/2014 - SMS

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através da Excelentíssi-
ma Senhora Prefeita Municipal, CONVOCA a candidata abaixo re-
lacionada, aprovados no Processo Seletivo nº 07/2013, para contra-
tação temporária de pessoal para a função de “Enfermeiro-PSF”, 
a saber:

As candidatas deverão comparecer no dia 25/03/2014, às 09h, na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, sito à Rua Bahia, nº 
1.316, Centro, nesta cidade de Fernandópolis-SP.

A presente convocação não implicará na contratação automática, 
estando esta condicionada ao número de funções abertas.

O não comparecimento a esta convocação será considerado co-
mo desistência.

Fernandópolis-SP, 20 de março de 2014.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Duas (02) publicações, 21 e 22 de março de 2014.
1ª publicação - sexta-feira, 21 de março de 2014.

2ª publicação - sábado, 22 de março de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.273.

        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13/2014
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2014 - SME

A Prefeitura de Fernandópolis, através da Excelentíssima Senho-
ra Prefeita Municipal, ANA MARIA MATOSO BIM, no uso de 
suas atribuições legais, CONVOCA  os candidatos aprovados e 
classificados no Processo Seletivo nº 001/2014-SME para CON-
TRATAÇÃO TEMPORÁRIA nas funções de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL e ENSINO FUNDAMENTAL I/II,  a 
comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, situada 
à rua Minas Gerais, 993, centro, Fernandópolis, SP,  no dia  26 de 
março de 2014 (Quarta-feira), às 09:00 (nove) horas, para atribui-
ção de classes e/ou aulas na Função Atividade Docente e/ou Aber-
tura de Portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme 
segue:

Fernandópolis, 20 de março de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM-

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Três (03) publicações, 21, 22 e 25 de março de 2014.

1ª publicação - sexta-feira, 21 de março de 2014.
2ª publicação - sábado, 22 de março de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.273.

DECRETO Nº 1.292/2014
(Que dispõe sobre a abertura de credito adicional suplemen-

tar e dá outras providências).
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal 

de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais..........

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica criado na contadoria da Prefeitura Municipal de 

Ouroeste, conforme Lei Municipal nº 1.090 de 05 de dezembro 
de 2013, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
34.000,00(trezentos quarenta mil reais) destinados á suplementa-
ção das seguintes dotações orçamentária, a saber:

02 – Poder Executivo 
02.003 – Paço Municipal e Dependências
04.121003.2051 – Manut. da Estrut. Administrativa e de Pessoal
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid.             R$ 230.000,00
02.005 – Centro de Convivência do Idoso – CCI 
08.241005.2010 – Manutenção do Centro de Conviv. do Idoso 
3.3.90.30 – Material de Consumo 		                 R$  40.000,00
02.008 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244021.2014 – Manut. da Assistência Social Geral   
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid.                R$  30.000,00
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid.                R$  30.000,00
02.017 – Urbanismo a Habitações Urbanas 
15.452014.2043 – Manut. Serv. Urbano Limpeza Publica 
3.3.90.30 – Material de Consumo 		                 R$  10.000,00
 					                   R$ 340.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

de redução das seguintes dotações orçamentárias, a saber:
02 – Poder Executivo 
02.003 – Paço Municipal e Dependências
04.122023.2005 – Manut. da Administr. Geral Secretaria 
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurid.              R$ 150.000,00
02.010 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301008.2016 – Manutenção do Serviço de Saúde – UBS
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil         R$  80.000,00
02.020 – Departamento de Esportes e Recreação 
27.812017.2036 – Manutenção Departamento de Esportes
3.3.50.43 – Subvenções Sociais 	                	                 R$  38.000,00
02.022 – Reserva de Contingência 
99.999999.9999 – Reserva de Contingência 
9.9.99.99 – Reserva de Contingência            	                 R$ 52.000,00
02.023 – Guarda Municipal 
06.181026.2037 – Manutenção da Segurança Publica 
4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente      R$  20.000,00
	 R$ 340.000,00
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrario.
P.M. de Ouroeste SP, 12 de março de 2014

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar 
de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal administrativo

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.273.

DECRETO Nº 1.293/2014
(Que dispõe sobre a abertura de credito adicional suplemen-

tar e dá outras providências).
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal 

de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais..........

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica criado na contadoria da Prefeitura Municipal de 

Ouroeste, conforme Lei Municipal nº 1.090 de 05 de dezembro 
de 2013, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
395.200,00(trezentos noventa e cinco mil e duzentos reais) destina-
dos á suplementação das seguintes dotações orçamentária, a saber:

02 – Poder Executivo 
02.004 – Encargos Gerais do Município 
28.846004.0001 – Divida Publicas e Encargos 
3.3.90.93 – Indenizações e Restituições 	                R$   12.000,00
02.008 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244021.2014 – Manut. da Assistência Social Geral   
3.3.50.43 – Subvenções Sociais 	                  	                R$  33.200,00
02.010 – Fundo Municipal de Saúde  
10.301008.2016 – Manutenção do Serviço de Saúde - UBS
3.3.90.30 – Material de Consumo 		               R$ 350.000,00
				      R$ 395.200,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

de redução das seguintes dotações orçamentárias, a saber:
02 – Poder Executivo 
02.015 – Educação Complementar e Cultura
12.364012.2026 – manutenção do Ensino Superior 
3.3.90.18 – Auxilio Financeiro a Estudante	                R$  45.200,00
02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas 
16.482014.1073 – Implemantação de Loteamento Popular 
4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis 		               R$ 292.000,00
02.018 – Coordenação de Atividades Econômicas 
22.661015.1081 – Construção, Ampliação e Reforma Mini Dis-

trito
4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis 		                 R$  58.000,00
		     R$ 395.200,00
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrario.
P.M. de Ouroeste SP, 17 de março de 2014

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar 
de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal administrativo

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.273.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelo te-
lefone (17) 99758-2188.

VENDE-SE
casa nova, com 2 quartos, banheiro, sala, cozinha, 
localizada no Parque Universitário, total de construção: 
70m². Valor: 128.000,00 (aceita troca). Interessados en-
trar em contato pelo telefone (17) 98181-3455.
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LEI MUNICIPAL Nº 1.649 – 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014
“Proíbe o trafego de caminhões de cana de 

açúcar no perímetro urbano do Município de 
Pedranópolis, Distrito de Santa Izabel do Ma-
rinheiro e Povoado de Dulcelina e dá outras 
providencias”.

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal, 
aprovou em 01 de outubro de 2013, o Projeto de 
Lei nº 35/2013;

CONSIDERANDO ainda que, encaminhado o 
autógrafo do Projeto de Lei aprovado, ao Execu-
tivo Municipal de Pedranópolis, para sancionar 
e promulgar, este não o fez; vetando na íntegra o 
referido Projeto;

CONSIDERANDO ainda mais que, o Veto do 
Executivo Municipal ao Projeto de Lei aprovado, 
foi objeto de apreciação pelo plenário da Câmara 
e foi rejeitado pela maioria dos Edis; e encami-
nhado, novamente, ao Sr. Prefeito Municipal para 
sancionar e promulgar, mais uma vez este não o 
fez; silenciando-se;

MARCOS ADRIANO DA SILVA, Vice-
Presidente da Câmara Municipal de Pedranópolis, 
Estado de São Paulo, etc., usando de suas 
atribuições legais e, nos termos do artigo 42, § 7º da 
Lei Orgânica Municipal, c.c. com o § 16 do artigo 
140 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Pedranópolis, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Municipal:

CAPÍTULO I
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Fica proibido o trânsito de caminhões 

transportadores da cana-de-açúcar no períme-
tro urbano do Município de Pedranópolis, por 
acarretarem poluição atmosférica, por resíduos 
sólidos, com o levantamento de poeira do solo, 
que invade as residências, provocando, além de 
danos à atmosfera, danos à saúde dos moradores, 
afetados por distúrbios respiratórios, poluição 
sonora, prejudiciais à saúde e ao sossego público, 
causando perda da audição, interferência com a 
comunicação, dor, interferência no sono, efeitos 
sobre a execução de tarefas. Provoca também 
a destruição da pavimentação asfáltica, sujeira 
das vias públicas, por detritos derivados da cana 
de açúcar.  Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Estado, aos Municípios e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as gerações presentes 
e futuras, garantindo-se a proteção dos ecossis-
temas e o uso racional dos recursos ambientais. 
Obedecendo à coerência do ordenamento jurídico, 
a Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1.997 (Código 
de Trânsito Brasileiro) impôs às autoridades de 
trânsito o dever de cooperar com a preservação do 
meio ambiente.

Art. 2º - Fica proibida a circulação de cami-
nhões, carretas, reboques e semi-reboques trans-
portando cana de açúcar nas ruas e avenidas dentro 
do perímetro urbano do Município de Pedranó-
polis, Distrito de Santa Izabel do Marinheiro e 
Povoado de Dulcelina.

Art. 3º - No inicio das vias publicas na qual 
desemboque qualquer estrada vicinal, será fixada 
placa de sinalização com os termos de proibição 
do trafego de caminhões canavieiros no perímetro 
urbano do município.

Art. 4º - O município não destinará qualquer 
recurso para alugar, arrendar ou desapropriar áre-
as, destinadas à construção de desvios ou estradas 
para atender exclusivamente ao transporte de cana 
de açúcar.

Art. 5º - O trafego destinado exclusivamente 
ao transporte de cana de açúcar, e que beneficia 
exclusivamente as usinas moedoras do produto 
canavieiro, determina-se por Lei que as usinas que 
dependem do escoamento de sua produção deverão 
reunir-se com os proprietários rurais e firmar con-

trato de arrendamento ou aluguel para providenciar 
vias próprias para o escoamento da produção da 
cana de açúcar desviando o trafego dos caminhões 
para fora da área urbana do município.

Art. 6º - O Executivo Municipal fica autorizado 
a manter contato com as usinas moedoras dos pro-
dutos canavieiros, solicitando da mesma, apoio e 
conservação das estradas vicinais por elas utiliza-
das, no tocante a recuperação da via, limpeza dos 
bagaços, pedaços de cana ou detritos proveniente 
das cargas dos caminhões.

Parágrafo único - O poder executivo deverá 
instalar em pontos estratégicos dispositivos que li-
mite a altura da carga dos caminhões, para evitar a 
destruição da rede publica de energia e telefonia. 

Art. 7º - Fica a municipalidade autorizada a 
arbitrar multa aos infratores.

Parágrafo único - para os fins de cumprimento 
do disposto no “caput” deste artigo, poderá ser 
designado um fiscal municipal, que ficara encar-
regado do cumprimento desta lei, ou firmar-se-á 
convenio com a Polícia Militar do Estado de São 
Paulo, para este fim.

Art. 8º - A pessoa física ou jurídica que infringir 
qualquer disposto desta lei, seus regulamentos e 
demais normas dela decorrentes, fica sujeita às 
seguintes penalidades, aplicadas sucessiva ou 
cumulativamente, independentemente da obriga-
ção de acessar a transgressão e de outras sanções 
da União ou do Estado, cíveis ou penais: 

I – multa diária de 500 UFIRs;
II - multa simples de 500 a 2000 UFIRs;
III – reincidência multa de 3000 a 6000 UFIRs.   
Art. 9º - Para imposição da pena e graduação da 

multa, a autoridade observará: 
I - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 
II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas 

consequências para os danos à atmosfera, danos 
à saúde dos moradores, afetados por distúrbios 
respiratórios, poluição sonora, prejudiciais à saúde 
e ao sossego público, causando perda da audição, 
interferência com a comunicação, dor, interferên-
cia no sono; 

III - a natureza da infração e suas consequências; 
IV - o porte do empreendimento; 
V - os antecedentes do infrator, quanto às normas; 
VI - a capacidade econômica do infrator. 
Art. 10 - São circunstâncias atenuantes: 
I - arrependimento eficaz do infrator, manifesta-

do pela espontânea reparação do dano; 
II - ser o infrator primário. 
Art. 11 - São circunstâncias agravantes: 
I - ter o infrator agido com dolo, fraude ou má-

fé; 
II - Ter sido a infração cometida com o fim de 

obter vantagem pecuniária; 
III - ser o infrator reincidente ou cometer a infra-

ção de forma continuada; 
IV - deixar o infrator de adotar as providências 

de sua alçada para evitar o ato lesivo. 
Parágrafo único - A reincidência verifica-se 

quando o agente comete nova infração do mesmo 
tipo. 

Art. 12 - Os valores arrecadados com as multas 
serão depositados em conta própria, e destinados 
a entidades filantrópicas que atendam aos muníci-
pes ou a assistência social do próprio município, 
através de projeto do executivo com aprovação do 
Poder Legislativo.

Art. 13 - O executivo municipal deverá oficiar a 
todas as usinas que desenvolvam atividade dentro 
do território do município para se adequarem à 
nova lei e providenciarem as adequações neces-
sárias ao seu cumprimento, enviando-lhes cópia 
da lei.

Art. 14 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as leis e demais disposições 
em contrário.

Câmara Municipal de Pedranópolis, 17 de feve-
reiro de 2014.

Marcos Adriano da Silva
Vice-Presidente

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.273. 
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NOTIFICAÇÃO
Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e 

Entidades Empresariais com sede neste Município, nos termos 
do Artigo 2º da Lei nº. 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos 
pela Prefeitura Municipal de Pedranopolis os seguintes repasses; 
1) R$ 211.862,26 ( Duzentos e onze mil oitocentos e sessenta e 
dois reais e vinte e seis centavos) relativo ao FPM, distribuido no 
dia 10/03/2014, 2) R$ 44,33 ( Quarenta e quatro reais e trinta e 
trêz centavos) relativo ao ITR, distribuido no dia 10/03/2014, 3) 
R$ 720,31 ( Setecentos e vinte reais e trinta e um centavos) re-
lativo ao Programa Assistência Farmacêutica, distribuido no dia 
10/03/2014, 4) R$ 2.230,00 ( Dois mil duzentos e trinta reais) 
relativo ao Saúde Bucal, distribuido no dia 10/03/2014, 5) R$ 
60.158,40 ( Sessenta mil cento e cinqüenta e o oito reais e qua-
renta centavos) relativo ao Programa de Requalificação da UBS, 
distribuido no dia  10/03/2014, 6) R$ 70.960,00 ( Setenta mil no-
vecentos e sessenta reais) relativo ao Programa de Requalificação 
da UBS, distribuido no dia 10/03/2014, 7) R$ 2.176,87 ( Dois mil 
cento e setenta e seis reais e oitenta e sete centavos) relativo ao 
FUNDEB, distribuido no dia 10/03/2014. 

Edson Batista Monhaler
Tesoureiro

NOTIFICAÇÃO
Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e 

Entidades Empresariais com sede neste Município, nos termos 
do Artigo 2º da Lei nº. 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos 
pela Prefeitura Municipal de Pedranopolis os seguintes repas-
ses; 1) R$ 804,02 ( Oitocentos e quatro reais e dois centavos) re-
lativo ao Comp. Financ. Produção de Petróleo, distribuido no dia 
25/02/2014, 2) R$ 24.767,80 ( Vinte e quatro mil setecentos e ses-
senta e sete reais e oitenta centavos) relativo ao FUNDEB, distri-
buido no dia 25/02/2014, 3) R$ 7.130,00 ( Sete mil cento e trinta 
reais) relativo ao Saúde da Família, distribuido no dia 27/02/2014, 
4) R$ 154.763,43 ( Cento e cinqüenta e quatro mil,setecentos e 
sessenta e trêz reais e quarenta e trêz centavos) relativo ao FPM, 
distribuido no dia 28/02/2014, 5) R$ 1.375,00 ( Hum mil trezentos 
e setenta e cinco reais) relativo ao IGD- Bolsa Família, distribuido 
no dia 28/02/2014, 6) R$ 6.000,00 ( Seis mil reais) relativo ao Piso 
Básico Fixo, distribuido no dia 28/02/2014, 7) R$ 1.619,47 ( Hum 
mil seiscentos e dezenove reais e quarenta e sete centavos) relati-
vo ao ICMS-Dexoneração, distribuido no dia 28/02/2014, 8) R$ 
1.727,85 ( Hum mil setecentos e vinte e sete reais e oitenta e cinco 
centavos) relativo ao FUNDEB, distribuido no dia 28/02/2014.

Edson Batista Monhaler
Tesoureiro

NOTIFICAÇÃO
Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e 

Entidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do 
Artigo 2º da Lei nº. 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela 
Prefeitura Municipal de Pedranopolis os seguintes repasses; 1) R$ 
8.466,66 ( Oito mil quatrocentos e sessenta e seis reais e sessen-
ta e seis centavos) relativo ao ITR, distribuido no dia 06/03/2014, 
2) R$ 8.540,44 ( Oito mil quinhentos e quarenta reais e quarenta e 
quatro centavos) relativo ao Fundo Especial do Petróleo, distribui-
do no dia 06/03/2014, 3) R$ 14.041,51 ( Quatorze mil quarenta e 
um reais e cinqüenta e um centavos) relativo ao FUNDEB, distri-
buido no dia 06/03/2014.

Edson Batista Monhaler
Tesoureiro

PORTARIA Nº 071/2014
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Ouroeste, Comarca de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e na forma da Lei..............................

R E S O L V E:
C O N V O C A R para se habilitarem ao cargo público, os can-

didatos aprovados em Processo Seletivo, realizado nesta cidade, 
na data de 07 de fevereiro de 2013, em fase única, de acordo com 
o Edital do Processo Seletivo nº 002/2013, de 01 de fevereiro de 
2013, em regime estatutário, regido pela Lei nº 105, de 06 de agosto 
de 1998, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 
Ouroeste, abaixo relacionados em seus respectivos cargos:

O candidato acima relacionado devera comparecer junto ao Hos-
pital Municipal João Velloso, para passar por inspeção médica e 
após se apresentar ao Departamento Pessoal dessa municipalidade, 
para posterior posse em seu respectivo cargo munido de todos os 
documentos pessoais, perdendo o direito a vaga se não obedecido, 
rigorosamente o prazo estabelecido. 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção em lugar próprio e público de costume, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Ouroeste SP, 18 de março de 2014
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal
Registrado, afixado na Prefeitura Municipal de Ouroeste, no lu-

gar de costume, na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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PORTARIA Nº 071/2014 
 
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, 
Prefeito Municipal de Ouroeste, 
Comarca de Fernandópolis, Estado 
de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da 
Lei.............................. 

 
R E S O L V E: 

 
C O N V O C A R para se habilitarem ao 

cargo público, os candidatos aprovados em Processo Seletivo, 
realizado nesta cidade, na data de 07 de fevereiro de 2013, em 
fase única, de acordo com o Edital do Processo Seletivo nº 
002/2013, de 01 de fevereiro de 2013, em regime estatutário, 
regido pela Lei nº 105, de 06 de agosto de 1998, Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Ouroeste, 
abaixo relacionados em seus respectivos cargos: 

 
NOME CARGO 

Stefanie de Genova Beata Medico do PSF 
 

O candidato acima relacionado devera 
comparecer junto ao Hospital Municipal João Velloso, para 
passar por inspeção médica e após se apresentar ao 
Departamento Pessoal dessa municipalidade, para posterior 
posse em seu respectivo cargo munido de todos os documentos 
pessoais, perdendo o direito a vaga se não obedecido, 
rigorosamente o prazo estabelecido.  

 
Esta portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação ou afixação em lugar próprio e público de 
costume, revogadas as disposições em contrário.  

 
Ouroeste SP, 18 de março de 2014 

 
 

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

 
    Registrado, afixado na Prefeitura Municipal 
de Ouroeste, no lugar de costume, na data supra. 

 
 
 

CELSO LUIZ DA COSTA 
Secretário Municipal Administrativo 

 

ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 51.842.177/0001-76

     Rua 13 de Maio nº1211 – CEP:15670-000 – Fone: (17) 3639.9020 

DESPACHO
PROCESSO Nº 05/14
TOMADA DE PREÇO Nº 01/14
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECI-

MENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A EXECU-
ÇÃO DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 
IDOSO

Convênio Processo SEDS nº 2211/2012 firmado entre o Go-
verno do Estado de São Paulo através da Secretaria de Desen-
volvimento Social

A Comissão de Licitação, Referente a Tomada de Preço Nº 
01/2014 – Processo Nº 05/2014, destinada a contratação de empre-
sa com fornecimento de material e mão de obra para a execução de 
Construção do Centro de Convivência do Idoso, recebeu as Alega-
ções de Defesa objetivando em tese a reconsideração sobre o pedi-
do de inabilitação no processo Licitatório supra citado. Não tendo 
as Alegações demonstrado, no caso concreto convencimento para 
que fossem considerada habilitadas, já que ambas as empresas não 
apresentaram os documentos solicitados no edital, e, diante do pa-
recer técnico do responsável pelo departamento jurídico do Municí-
pio, e da INABILITAÇÃO das empresas abaixo:

Face a isso, e, encerrada a faze de recurso, ficam habilitadas as 
empresas: Construtora Oliveira & Araújo Ltda – EPP e Faben 
Construtora e Engenharia Ltda, para a sessão de abertura das 
propostas econômicas designada para o dia 24 de março de 2014, às 
15:00 horas.

Populina, 19 de março de 2014.
Ademilson Evangelista Miranda
Presidente 
Dirce Brassaroto Coutinho
Secretário
Valdenei Salvioni
Membro

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.273.

DESPACHO 
PROCESSO Nº 05/14 
TOMADA DE PREÇO Nº 01/14 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA PARA A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
Convênio Processo SEDS nº 2211/2012 firmado entre o Governo do Estado de São Paulo através da 
Secretaria de Desenvolvimento Social 
A Comissão de Licitação, Referente a Tomada de Preço Nº 01/2014 – Processo Nº 05/2014, destinada a 

contratação de empresa com fornecimento de material e mão de obra para a execução de Construção do 

Centro de Convivência do Idoso, recebeu as Alegações de Defesa objetivando em tese a reconsideração 

sobre o pedido de inabilitação no processo Licitatório supra citado. Não tendo as Alegações demonstrado, 

no caso concreto convencimento para que fossem considerada habilitadas, já que ambas as empresas não 

apresentaram os documentos solicitados no edital, e, diante do parecer técnico do responsável pelo 

departamento jurídico do Município, e da INABILITAÇÃO das empresas abaixo: 

 Roberto Jorge Garcia – ME; 
 Gilberto A. dos Santos Construtora – ME; 
 Construtora Trombim Ltda – ME; 

 
Face a isso, e, encerrada a faze de recurso, ficam habilitadas as empresas: Construtora Oliveira & 

Araújo Ltda – EPP e Faben Construtora e Engenharia Ltda, para a sessão de abertura das propostas 

econômicas designada para o dia 24 de março de 2014, às 15:00 horas. 

Populina, 19 de março de 2014. 

Ademilson Evangelista Miranda 
Presidente  
Dirce Brassaroto Coutinho 
Secretário 
Valdenei Salvioni 
Membro 

N Pride construções Ltda. ME
cNPj: 12.825.937/0001-85   -   Inscr. Est.: 304.061.559.112   -   Inscr. Municipal: 19295

 

 

Fone: (17) 3463-3485 

Rua Venezuela n° 174 – Bairro: Parque das Nações -  cx. Postal: 1539 - cEP 15600-000 - Fernandópolis – SP. 
E-mail: nprideconstrucoes@hotmail.com 

 1 
 2 

 3 

ABANDONO DE EMPREGO 4 

 5 

À empresa N Pride Construções Ltda ME., devidamente inscrita no CNPJ: 12.825.937/0001-85e Inscr. 6 

Estadual: 304.061.559.112, localizada na Av. Venezuela, nº 174, Parque das Nações, em Fernandópolis, 7 

NOTIFICA na forma da lei que o Sr. Joelicio Santos, residente na Rua Thiago de Azevedo dos Santos, 8 

nº 35, Jardim Santa Fé, em Santa Barbara D’Oeste, portador da CTPS 00042373 - Série 00001-SE, 9 

CPF:609.508.895-04 e RG: 75.651.-1, admitido em 01/11/2013, na função de AJUDANTE DE 10 
PEDREIRO, está faltando do serviço desde 20/12/2013, sem motivo justificado. Assim, se não comparecer 11 
ao serviço dentro de 3 dias após a última notificação, ficará caracterizado o abandono de emprego ( CLT, 12 
artigo 482, letra "i" ) 13 
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 16 

_____________________________________ 17 

N PRIDE CONSTRUÇÕES LTDA ME. 18 

 19 
 20 

ABANDONO DE EMPREGO
À empresa N Pride Construções Ltda ME., devidamente inscri-

ta no CNPJ: 12.825.937/0001-85e Inscr. Estadual: 304.061.559.112, 
localizada na Av. Venezuela, nº 174, Parque das Nações, em Fernan-
dópolis, NOTIFICA na forma da lei que o Sr. Joelicio Santos, re-
sidente na Rua Thiago de Azevedo dos Santos, nº 35, Jardim Santa 
Fé, em Santa Barbara D’Oeste, portador da CTPS 00042373 - Sé-
rie 00001-SE, CPF:609.508.895-04 e RG: 75.651.-1, admitido em 
01/11/2013, na função de AJUDANTE DE PEDREIRO, está fal-
tando do serviço desde 20/12/2013, sem motivo justificado. Assim, 
se não comparecer ao serviço dentro de 3 dias após a última noti-
ficação, ficará caracterizado o abandono de emprego ( CLT, artigo 
482, letra "i" )

N PRIDE CONSTRUÇÕES LTDA ME.
Três (03) publicações, 22, 25 e 26 de março de 2014.

1ª publicação - sábado, 22 de março de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.273.

             CONVITE Nº 009/2.014 - PROCESSO Nº 026/2014
Extrato da Ata de Prosseguimento e Julgamento das Propostas 

apresentadas a Licitação. A CPL, por unanimidade de seus mem-
bros decide CLASSIFICAR o licitado para a empresa “Neusa Ma-
ria Girardi Franco – Me”.

Fernandópolis-SP., 21 de março de 2.014.
- JOÃO PAULO PUPIM –

Diretor de Suprimentos
Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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EXTRATO  DE CONTRATO Nº  213/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: Auto Viação Jauense Ltda
VALOR:  R$ 45.184,80                  	 ASSINATURA: 20/03/2014
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de transporte escolar para um período de 20 (vinte) dias. 
MODALIDADE: Convite nº 015/2014.

Fernandópolis, 21 de março de 2014.
JOÃO PAULO PUPIM
Diretor de Suprimentos

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-

MOS as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

Justificativa proveniente de despesas com: aquisição de materiais 
que será utilizados na secretaria municipal de trânsito, serviços de 
internet, pontos de comunicação, aquisição de laje de forro e mate-
riais para reparos, panfletos e cartazes,  aquisição de material  para 
reparos na rotatória Fernando Jacob, aquisição de filtro de óleo hi-
dráulico, aquisição de botijões de gás, aquisição de água mineral,  
aquisição de carimbos, aquisição de medicamentos,  aquisição de 
massa asfáltica, aquisição de protetores solar, aquisição de pen dri-
ves, aquisição de reatores.   

Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, 
como uma dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de 
manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a pre-
sente alteração da ordem cronológica.

Fernandópolis, 21 de Março de 2014.
Maria Regina Aparecida Menis

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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            EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 519/2013			 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: EDITORA DIVULGAÇÃO CULTURAL 

LTDA.
ASSINATURA: 18/02/2014.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

90 (noventa) dias, de 31 de janeiro de 2014 a 30 de abril de 2014, 
retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2014. As demais cláusu-
las permanecem inalteradas. MODALIDADE: Pregão nº 110/2013.

Fernandópolis-SP, 21 de março de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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EDITAL Nº 03/2.014
Regulamento para Eleição dos Membros dos Conselhos 

de Administração e Fiscal
O INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL (IPREM), 

Autarquia Municipal, portadora do CGC-MF nº 65.711.285/0001-
14, com sede à Avenida Milton Terra Verdi, nº 926, Centro, nesta 
cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, através da Comis-
são Eleitoral Responsável pela Realização do Processo Eleitoral 
do IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Fernandópolis/
SP FAZ SABER a todos os servidores da municipalidade, ativos, 
inativos e pensionistas do IPREM, e todos quantos o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem, que se encontra disponí-
vel para consulta junto ao IPREM, Prefeitura Municipal, Câmara 
Municipal e Secretaria Municipal de Recursos Humanos a íntegra 
do Edital nº 03/2.014 que dispõe sobre o regulamento do Procedi-
mento Eleitoral para ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSE-
LHO DE ADMINISTRAÇÃO E DO CONSELHO FISCAL DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FERNAN-
DÓPOLIS, onde serão eleitos para exercerem um mandato de 02 
(dois) anos, em processo eleitoral único, de conformidade com os 
dispositivos legais e determinações do presente Regulamento. O 
prazo para registro e inscrição de candidatos será do dia 24 de mar-
ço de 2.014 até o dia 28 de março de 2014 na sede do Instituto, no 
horário de expediente. A eleição será realizada no dia 16 (dezesseis) 
de abril de 2.014, no almoxarifado durante o período das 6:30hs. 
ás 8:30 hs. e na sede da Câmara Municipal a partir das 09:00hs ás 
17:00 hs. Fernandópolis, 21 de março de 2.014

MARINÊS S. DE BRITO A. DOS SANTOS                                        
Secretária da Comissão de Eleição
MÁRCIO DOS SANTOS GULO
Membro da Comissão de Eleição

ROSIMEIRE CRISTINA CHIMELLI                                                
Membro da Comissão de Eleição

ADRIANA VALERIA DO R. SOUZA
Membro da Comissão de Eleição                                             

ANTÔNIO CARLOS SCANFERLA
Presidente da Comissão

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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          EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PERMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓ-
POLIS.

PROCESSO Nº 10.635/2011.
PERMISSIONÁRIA: GILMAR EDUARDO DE PAULA – ME, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 14.657.773/0001-50.
VALOR R$: A título Oneroso, com encargos.          
ASSINATURA: 14/MARÇO/2014.
OBJETO: Permissão de Uso à PERMISSIONÁRIA, do imóvel 

de propriedade da PERMITENTE, localizado na Rua João Pupim, 
n° 160, Distrito Industrial II, com área de 2.354,92 metros quadra-
dos, de propriedade da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, Es-
tado de São Paulo, para a instalação de uma empresa que atua no se-
tor varejista de móveis modulados e instalações comerciais.

VIGÊNCIA: prazo determinado de 05 (cinco) anos a partir da da-
ta da assinatura.

FERNANDÓPOLIS/SP, 21 DE MARÇO DE 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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Notificação
Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-

tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 9.452 de 20.03.97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 
43.959,95 (Quarenta e Três Mil, Novecentos e Cinquenta e Nove 
Reais e Noventa e Cinco Centavos) relativos ao SNA – Simples Na-
cional distribuídos dia 21/03/2014. Fernandópolis, 21 de Março de 
2014, Maria Regina Aparecida Menis - Secretária Municipal da Fa-
zenda.

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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RESOLUÇÃO 03/2.014
O Conselho municipal de Assistência Social de Fernandópolis, no 

exercício da competência conferida na Lei Municipal nº. 3.860 de 
19 de setembro de 2.011, observado o artigo 9º. incisos I a XVIII, 
em reunião ordinária realizada no dia dezoito de março dois mil e 
quatorze, analisou e deliberou sobre as seguintes questões:

Considerando que o Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate a Fome esta realizando o Termo eletrônico de Aceite, no 
período de 24/02/2.014 a 24/03/2.014  para os municípios  que se  
encontram  elegíveis para a expansão e reordenamento  do servi-
ço de Acolhimento para crianças, adolescentes e jovens até 21 anos, 
por meio da Proteção Social Especial;

Considerando ainda, que o município de Fernandópolis encontra-
se elegível e foi contemplado com 10 vagas, e  co-financiamento 
mensal de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), para o  serviço de Aco-
lhimento para crianças, adolescentes e jovens até 21 anos.

Resolve Editar a Presente Resolução:
Art. 1º- Fica aprovado o Termo de Aceite da expansão e reorde-

namento do serviço de Acolhimento para crianças, adolescentes e 
jovens até 21 anos, no município de Fernandópolis.

Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Fernandópolis, 19 de Março  de 2.014.
Fernanda Paula Toscano Ruiz

Tais Cristina Silva Santana
Maria Dulcinei Souza Trevisan
Carmem Lúcia Rosa de Souza

Graciano Jose Ribeiro
Michele Mara Galé Scavazini

Sonia Maria Seleguin
Walter Brunelli

Jean Morais Martins
Lucia Emilia do Prado Nardi

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Edital nº 001/2014

Dispõe sobre a escolha do representante de Fernandópolis/SP pa-
ra participar do processo eleitoral do Conselho Estadual do Idoso.

O Conselho Municipal do Idoso, no uso de suas atribuições con-
feridas pelas Leis Municipais nº 2.817 de 22 de setembro de 2003 
e com base no Estatuto do Idoso, Lei nº 10741/2003, e no Edital 
nº 01/2014 do Conselho Estadual do Idoso, CONVOCA o proces-
so eleitoral para a escolha do representante de Fernandópolis para 
concorrer à vaga da Região Administrativa de São José do Rio Pre-
to junto ao Conselho Estadual do Idoso para a gestão 2014/2016, na 
forma deste edital.

A escolha do candidato para a eleição será realizada no dia 26 de 
março de 2014 das 8:00 às 11:00 horas na sede do Conselho Muni-
cipal do Idoso ,sito à Rua Minas Gerais, nº 1323, nesta cidade.

Graciano José Ribeiro
Presidente

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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                 DECRETO Nº 7.029 – DE 21 DE MARÇO DE 2014
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto ao 

Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao exer-
cício de 2014, para os fins que especifica).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍ-
PIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, 
da Lei nº 4.129, de 16 de dezembro de 2013 (Lei Orçamentária 
Anual/2014), um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 90.500,00 (noventa mil e quinhentos reais), destinado ao aten-
dimento de programas governamentais, conforme classificação or-
çamentária abaixo discriminada:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.05– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO	
02.05.03 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0016.2.022 – Manutenção do Ensino Infantil	
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente....R$ 90.000,00
FR: Tesouro 	
02.11– SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER	
02.11.01 – GAB. DA SECRETARIA DE ESPORTE E LA-

ZER	
27.812.0025.1.042 – Reformas, Amp. e Adeq. de Praças/Centros 

Esportivos e Tur. 	
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente.........R$ 500,00
FR: Tesouro 	

                          R$  90.500,00
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão co-

bertas com recursos provenientes da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da des-
pesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO	
02.05– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO	
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMEN-

TAL	
12.361.0015.1.100 – Aquisição de Veículos	
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente....R$ 50.000,00
FR: Tesouro 	
02.05.04 – MERENDA ESCOLAR	
12.306.0017.2.025 – Manutenção Geral da Central de Alimenta-

ção	
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente....R$ 40.000,00
FR: Tesouro 	
02.11– SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER	
02.11.01 – GAB. DA SECRETARIA DE ESPORTE E LA-

ZER	
27.812.0007.1.011 – Aquisição de Veículos	
4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanente.........R$ 500,00
FR: Tesouro 	

                    R$   90.500,00
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o proces-

so de planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamen-
tária de que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiên-
cia apurada durante a execução orçamentária do exercício de 2014, 
sendo que tais alterações não afetam o resultado das metas estabele-
cidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 21 de março de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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            DECRETO Nº 7.030 – DE 21 DE MARÇO DE 2014
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por superávit 

financeiro, para fins que especifica).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍ-

PIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 

de Fernandópolis, com fundamento na lei nº 4.171, de 21 de mar-
ço de 2014, um crédito adicional especial no valor de R$ 33.199,99 
(trinta e três mil, cento e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos), referentes a saldo residual do exercício de 2.013 do Fun-
do de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Va-
lorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, na forma do § 
2º da Lei Federal nº. 11.494, de 20 de junho de 2.007.

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e as categorias das despesas do crédito adicional estão 
constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO
02.05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.06 - FUNDEB – FUNDO DE DESENVOL. DA EDU-

CAÇÃO BASICA
12.361.0019.2.028 – Manutenção do FUNDEB 40% (Ensino 

Fundamental)
3.3.90.30.- Material de Consumo.............................R$ 33.199,99
FR:  Estadual	
Artigo 3º – O crédito de que trata o artigo 1º será integralmente 

coberto com superávit financeiro apurado no encerramento do exer-
cício de 2.013, vinculado ao Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB.

Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 21 de março de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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LEI Nº 4.171 – DE 21 DE MARÇO DE 2014
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional es-

pecial por superávit financeiro, para fins que especifica).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUIN-
TE LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município, 
um crédito adicional especial no valor de R$ 33.199,99 (trinta e 
três mil, cento e noventa e nove reais e noventa e nove centa-
vos), referentes a saldo residual do exercício de 2.013 do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza-
ção dos Profissionais da Educação – FUNDEB, na forma do § 2º da 
Lei Federal nº. 11.494, de 20 de junho de 2.007.

Artigo 2º - A discriminação da despesa, o programa de trabalho 
de Governo e as categorias das despesas do crédito adicional estão 
constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO
02.05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.06 - FUNDEB – FUNDO DE DESENVOL. DA EDU-

CAÇÃO BASICA
12.361.0019.2.028 – Manutenção do FUNDEB 40% (Ensino 

Fundamental)
3.3.90.30.- Material de Consumo.............................R$ 33.199,99
FR:  Estadual	
Artigo 3º – O crédito de que trata o artigo 1º será integralmente 

coberto com superávit financeiro apurado no encerramento do exer-
cício de 2.013, vinculado ao Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 21 de março de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Munici-
pal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, informa aos mutuários do Programa 
Minha Casa Minha Vida do RESIDENCIAL SÃO FRANCISCO, que estão 
disponíveis nos endereços abaixo, os carnês para pagamento das 
prestações daquele empreendimento. 

Informa ainda que em virtude de problemas no cadastramento do 
empreendimento, a primeira prestação foi emitida com vencimento para 
o dia 20/02/2014 e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes. 

Lembramos ainda da importância dos pagamentos em dia das 
prestações, evitando problemas futuros. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

cORRESPONDENTE: LEONaRDO FaNTINI 

ENDEREÇO:  RUA BAHIA N° 1263   (DEFRONTE A PREFEITURA MUNICIPAL) 

TELEFONE : 017 3462-5550 

caRNES:   da letra a até a letra c 

 

LOTÉRIca:  FERNaNDÓPOLIS 

ENDEREÇO:  RUA BRASIL Nº 2145  (DEFRONTE AO FEIRÃO DO ALUMINIO) 

TELEFONE:  017 3442-2542 

caRNÊS:  da letra D até a letra H 

 

LOTÉRIca: aRRaSTaO Da SORTE 

ENDEREÇO:  AV EURIPEDES JOSÉ FERREIRA Nº 366      (DEFRONTE AO 
MERCADO MUNICIPAL) 

TELEFONE:  017 3442-2575 

caRNÊS:  da letra I até a letra L 

 

LOTÉRIca:  FORTUNa  

ENDEREÇO:  AV LÍBERO DE ALMEIDA SILVARES Nº 2543   (DEFRONTE AO BAR 
DO ZACARIAS) 

TELEFONE:  017 3463-3414 

caRNÊS:   da letra M até a letra P 

 

LOTÉRIca: SÃO PaULO 

ENDEREÇO:  RUA SÃO PAULO Nº 1969    (PRÓXIMO AO BRADESCO) 

TELEFONE:  017 3442-2224 

caRNÊS:   da letra R até a letra Z 

 Três (03) publicações, 22, 25 e 26 de março de 2014.
1ª publicação - sábado, 22 de março de 2014.
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